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SAIMADO 4 DE AMO, 

S6 era) Iiarcellos houve alar( o um dia, 
I:)n que o Sol pelos campos dila(.ados 
Cmni terrivel e fera galhardia 
1)esasele mil peitos vio armados. 

[Poema Epitalanafo de _Manoel de Ga.11egos. Oilava 81]. 
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Por uni anho 
por seis meles 
Por h•es meies 

  2,}i00 
11;200 
$r,00 

 Iquai®  

( •puBI,lek-ST ,{ S •)1;,11t'PAS-I'Ef1r•A5 I: i1IiR,11)US. • x,b - •,Itt 
Nunioro avidso,30 rs. Annuncios e Correspomlencias, por linha !0 r4. Repelições 20 rs. _ Ilara 

os snrs. assi-nantes por linha 20 rs. repetíches 10 rs. 
Os annuncios e correspondencias, devem ser remettidas francas cie. porte ao redactor do 

ECCO DE BARCELLOS. ! 
Assigua-se em Ilarcellos na lota de. Joaquim Alves Viii(ongo e Souza , risa Dircíta' n.° 30. 
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E COM ESTAMPILHAS. 

Por úni'asno ,   2,g)20 
Por seis mezes  •1$11 0 
Pòr Ires° ira('7es  $730 

Para o Estrangeiro aceresce o porte.. 

AINDA A QUESTÃO IBERICA. 

A. 

A (luesüïo iherica nfio ú por ora 
um perigo. l:' um incenlivo'de tra-
l)alho: A nossa indolencia é quepode 
convc,rtèl-a em calamidado. 

A. TEI%rinA DI: VASÇONGELLOS.—Cor-

º•esl)or•(teiicia de 93 de •Ibril. 1 11 

0 escriptor que traeou estas tinhas, ins-
pirado pelo'scmttmento nacional, não carece 
de louvores para se,. recomniendar. Faliam 
pela sua Vea a razão e a prudencio. Em 
quanto desunidoseindifferenles adurinCee 
mos à sombra da profalnda paz, que devei 
anos aproveitar, kmiudam-se os avisos, que 
uus enviam as impaciencias aios numerosos 
partidarios, que a ideia da união de Portugal 
ú Ilesl►r•nlla recrutou no visil►ho reino. 
A imprensa castelhana, só neste ponto 

concorde, não perdoa a nenhum estimulo, a 
nenhum ardil,para dar aos facs a cor mais 
utlyuada aos seus proposítos. 

Opposição e nrinisteriaes rivalisanl no ar-
dor, telhando com artigos redigidos com ttr= 
tificio entreter e exaltar a febre ambiciosa, 
alue inilamma os apetites de conquista em 
urls,e os desejos de fusaio'amigavel erra outros. 

I:' de suppôr, que, se os sucçessos os 
coadj,uvassenl,•todos abraçariam sem relu-
etancia o meio reais prometo, embora fosse o 
mais violento, de realisarem os seus deli- 

I gpios. t 
0 que se observa na linguag('m dos di-

versos jornaes liesp;lnhoes, por nppostos ( lué 
se inoslrcm alais aos outros, por hostis alue 
se encontrem no campo da policia interna i 
-A mesma obstinação em inculcar o plano 

da união, a mesma facilidade em desfigurar 
os factos para nos pintarem dominados de de= 
sejos íguacs aos seus, emf►m, a mesma irra= 
perturbavcl Insistencra. erra nos descreverem 
conto irm paiz, cuja decadencia visivel'prova 
a necessidade de se encostar sem demora ao 
vigoroso Ura( de Castella, para esta a preço 
da autonomia o sQlvarda ultima ruim 1 ; 

As fabulas, as falsas apreciações, os erros 
calculados, tudo empregam e, tudo aprovei-
14`1111 para excitarem a opinião, persuadindo 

, 

4 i+.uropa, que Portugal, desenganado e ar- terra libertada por nossos maiores, nascem 
r•ependido, suspira pela flora de arvorar a inimigos do jugo que sacudimos. 
Landeira da unido tias torres dos seus castel, A unidade da Italia, que nos citam ,ô, 
)<)S. IIIS. ; flue exprime senão duas grandes vel'dadeS! 

Quem, ignorando o que se, passa entre llf.)je gravadas no coração deis povos — n 
nus, unicainente sc guiasse pela voz elas fo-• odio do estrangeiro e o amor dia liberda(e—º 
lhas de Madrid, (ária que para cã das fron- ` Para nós,, os hespnnhoes que lios oppri 
leiras não ha outra ideia, outra esperança tnirain sessenta anhos, arruinando o nosso 
mais do que a de trocar-mus a liberdade poli- commercio, desarn para rido is nossas con 
tico, a tolerancia e os progressos que adian- quistos ; sangrando e desfallecendo o reino 
ulmos, pelos governos militares, cujo ' esteio para ó cnnvet tep'em 1) 11111a provine'ia obsetl 
são i espada e o silencio que opprimem a rn, estão colho os austriacos para os lombar-
conscivncla (, allgCniam as garantias constito- dos e venezlaallos: eito sõ são esll•altlgelr0"', 

clorlaes, pe'a 11 1,'dil(,'( que Cel'I'ir DS IithIUS il trlal5 Iktlll'llgl)s ? SCtllpl'e 11110 (I.OS illllCil('itl'l;rìl 

quantos negai a infallibilidade do poder, é 
pelos grilhães alourados atrai 'o esplendor cias 
recentes proezas de Africa, grilhões rque (i 
sangue (tos srappllcios polttic• s tingiu amíti 
dadas vezes. (,11 

houve um º»eeting no Ii•io, e os pro-
pagadores da ideia ibt•rica, rclatan(lo o,ape 
sar das ctrcumstancladas noticias dos nossos 
periodicos, não se esqueceram de o trajar à 
castelhana. 

Foi, disseram elles, quasi`meia a cela ma 
ção do grande pcïisarnénto do braço dos 
dous povos. 

Desfilam do ?nceti►►g os cidadãos para: t• 
pateo do Ciraldes. 

E' ainda o mesmo pensamento que os 
anima. .3 
A saudade dos ditosos tempos (10 dorninió 

hespanhol reviveu no coração dos descen' 
dentes dos soldados de Atontes-Claros e de 
Aljubàrr•ota 1 Vivas impios contra a indepeu-
dencia, que vinguem ouviu em Lisboa, so' 
aram altos e claros nos escriptorios dos jorz 
naes de Madrid. e esses vivas, express,-w dos 
nossos votos mais (ardentes, chamavaun le-
ões de Castella paca nos devorarem ! 
A par d'estas concisas e SbICO as e0It1º 

memorações de fiados, avultara os artigos 
doutrinaes, en1 que a eloquencia se ama em 
arrojados vÔOS, e aceusa de rerotueionarios o's 
que, (izelr-i à Hespanha q'ue Portugal 'ser opr 
põe á unidade peninsular, e a Portugal qu , 
a flespanha o quer conquistar I 

Illtldem-se,110 Caso de ácred►tarem o 'q ti 
escrevem, ou cuidarrt illudir a Europa rek 
tratando Portugal cott►o' cunlplic'e nos prol 
jectos que inculcam. 

Aqui não ha • senào.anlipM]iiis e repld7 
sa. Todos conhecemos que perderia- mos coai 
a união a hutoiiomia, frusto de gloriosos 
sacrificíõs e de repetidas vistorias ; e se, nã 
sua ia•a , traiam de revolucionarios aos.que os 
não auxiliar'], podem inscrever quatro mi-
lhões de portuguezes entre os conspirado-' 
res, segundo a belho phrase do siar. Teixeira 
de Vaisconcellos. 

Desde 16110 lodos (quantos nascem na 

t 

com o terrivel abraço que nos stifTocou em 
155 i „ ei, W que nos salvamos pelo heroico, 
arrojo  de I.GhO. 

`0 , siír. Cainpuzano, o snr. Alarcuartu, e 
os seus alliados na cruzada iberica correm 
mais ale leve, do que deviam, sobre os obs-
taculos d,a•cnlprez,•._,.•..,•.•.,,•.... ,.....-

Em,Portugiil,n.ào ha pariido ibérico, mes-
mo quer(?istisseni alguns ibéricos; ò `que não 
sabernos. 

Paul" nos 1'c;cantar`-mis dei' prostração doa , 
que já vamos convaik•scëndo, bastam-nos as 
forças ptoprins e remedios accominodados ao 
nosso temperamento: Nas orações do mais 
humilde, assim corno nas dos poderosos, 
a súppiica de todos, é, que Déos atiraste os 
benefícios de umaabsorpção, funesto suicidio 
para nós, a (111,11 rir`incipiriaíia, por sorrisos 
Q. afragos, pará `terminar por coiceies e pa-
tihillos.  • 

Mio cárecemos .. d,: violenta medicina 
aios publicistas castelhanos,, para nos res- 
laurar-risos tios eM,itos de longos anhos de 
erros e'itrfortilrlios: o que pedimos e espe-
ran)os -é actividade, iut(:,liigencia e resolu-
('ão prudente nos governos. 

As nossas possessões do ultramar, os 
nossos campos, e as mossas industrias, gran-
geadas e engrandecidas ü solnbr.a das ins-
tituições, chegam e sobram para nos pro-
porcionarem os nr (,1os de vòlver=mos ao an-
tigo ser. o 
A enfermidade que mais nos',enfraque-

ceu,,q aili(I;l nos debilita, é a indolencia. 
Curemo-nos d'ella promptarnente, e não te-
remos :que inv(ijar, livres e, tranquillos, a 
nenhunial naeiao. Se não aspiramos a subir 
ás elevaçoies; (lhe sainha o orgulho hespanhol, 
t=is heril não ,corren'1ios o risco de, nos preçi-
pitãrern d'ellas ale tini momento para o outro.. 
0 que rios podia dar ',i unidadt em com-

peiisác;ïo da'indcpendcneia sacrifrcada :g 
• C)yïíastia'mais popular, mais affeiçoada 

aos subdilos, e mais fiel , ao juramento ? 
DelxalnloS al reSOostla aos íimigos dia Ibé— 

ria que lucta•m sob os estandartes progres•-
sistas',, 

,MaisJiberdade civil e política 2 
,Não.! Elles mesmos diz(,r'] que a IIespa-

nha está l•)nge dos nossos progressos ']'esta. 
part(',, 1) ci41)rem o rosto com p(Jo, diante das, 
recorda(•iïes aios aelbs sanguinario.s que risa 
cularn Muitos periodos da sua historia con-
ternenranr.a. 

Maiores : proporções, mais opulencia 
L' melhor sermos livres, do que trocar-

mos o berro e o narre pelos opprohri'os de 
fitlsats polupas. Os fumos da vaidade n;i) nos 
(("gora► aponto ale il;io vêr-mos que vale mais 
ser mw.,k► pequen;l ; do (fue fi.;ut-ar conto flk-
1'ão lia çuróa de olrtl'0 illiperlo, 
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o reco DE BAr,CE LLOS. 
1. 

A ideirl iberica não pode offr..recer-nos13.° e.- 4.° SCI'ã0 Inlilledìala111CI1tC applicados á 
v yu(;'it uni(Iade italial>ii promett0.aos que Icompra ro °mcìcado de liltilos de divida publica 
it.dcl't;n'ttrtl.rl fundada. <,# 

§ G." Todos os litulos de divida publica fuii -' 
•* Liberalade, tem-lol 'a ; (lonriuio estrtillho c dada, recebidos nos (e os dos •j anlecedenles, 
.p ado iii-(t:,fUi dc fnstclla que nos'vrio, e de: seno logo pela j«nla de credito publico av er- 
-Caslali;l c que torna a acenar-nos. bados a flvor'(los eslabeleciolcntos a que per-

;Nz1m creiam os jornaes hesparilioes na lencerem os be11S•pelOs quacs tiverem sido sobro-
, bados, com a clausula de ficarem sujeitos á sa--Iiniào aminvel. Consultados os comidos, 

lisfaç'ão tios legados pios com que os ditos bens 
•lEl'itirlr tìma-lhes que o suffr igio f uasi unam t)OtiSarn estar onerados, sendo previamente con-
ane, Os-1,xcluirá. vertidos em litulos de divida publica funda(la 

Pelas armas, pela con(lu.ist.a !... Aindtl interna de asseulaulciitos os que (ião forem d'ésta 
estão sV ,.:] s ts-oriosa -mt•n n iorias-de-ossos •specie. ° 

<rv0s. •iorbos•i:nferior0s em numero, rias Us 
§ 7., ; A, junta do' credito publico não po-

dera pagar os juros respectivos a litulos de di-
:].)rios e .a teml(:idade da resistuncla sempre vida publica consolidada -onerados com este en-

sup¡)ri.min a ditlërença : atlesta-o a bílnria. cargo, scn) gtïe'se mostre haver elle sido salis-
A1j•rbarrota, lioutcs-Llaros, e lítnttis pf- feito. 

jilS=zjl'Ir í:•ti1S, SilOx .lan [' des faiaOS• llll'.1S il- `§ ••°. Todos,os bens que,conslit(nrem dola-

ilti'('isos tanïl)eni. Ao alarde dos esercitos da t•ão (tos conve11tos que posteriormente a esta lei 
s0 forem supprimindo, na coi)formi(lade tios ca., 

3lespau'Ma, resp)oruileri.a-mos èoin o velho inl- Il01iCS, SCI'ito eXCill,Iva111C11[C applÌradUS a Ilkl-

nislerio ele 1). José., o marquez de Pombal: nulenção tio estabelecimentos de, piedade e ins-
lrucção, e á sns•enlacão do cullo e clero : tuna 
lei especial reg ilant esta appfieação. 

Arl. 2.° ali bens e direitos irnnlobi!iarios 
excluidos da i, ---ortisação pelo artigo. anleceden-
lc c seu 1.." serão, subrogados em favor dos 
ditos c,la!)ciccin)entos, por outros ber)s que pro-
duzam rendiluenlo liquido, maior, nWihor, o« 
igual que o proveniente -dos n)esinos bens e di-
reitos. 

ArL 3." L conservada ás inesmas e 
corporações religiosas a , posse e administração 
dos bens desanlortisados alé que se verifique a 
respectiva subrogação, por virtude e nos ternios 
d'esla lei 

1.° I;m "r¡airnto est suhrO aeão sc não til-
. ,línial as la('t')as L' (' UI'p01'al'(ieS l'Cligi(ISa3 sel'ãU 

all.x""inalas Ira cobram -aexectllil'a dos fóros e 

diais dircilos ( lollli111caes, tio ,( file lrala o artigo 

1.", § 1." pelos ancnles (10 minislerio publico, 
equiparada cln 111(10 0 .que se acha prescripto lias 
leis o re ulamenlus fi5caes .a respeito d0 [aos 
reudin►éulos do Illesouro publico. 

S 2.° De t'(lturo, nenhuma posse adn,inislra-
liva ou judicial lhes poderá ser c inferida nenl 
rec0nflecida sobe. no\ils acquisi!'l)es (Ill ( lll'('rloi 

prediaes, liei( o dircilo il n(esnia posse', SaINo 
nos lermos d'esla lei, o direito dC snbrogação, a 
qual poderão requere►' jutlirialn)enle. 

AI-I. L." As Inl'('jiis e ('ol•porações religiosas 

gosam de individttali(lade juridica, e poderão 
cxaccl, no, lermos da lei con«11lin), lodos os 
direitos Civis rela[ivos aos interesses le-itiluos ( to 

Meti inslitulo. 
ArL i." São, pala os ef t,i[os d'esla ](. i, colll-

prehendidos na dcnnnlina(üo do igrr j*aS' e cor-
portil,ões religiosas 'os 'Con•Cnlos d0 religiosas 
exislentes, ou que de fulcro exislircnl, as ► nitras, 
cabidos, collegiadas, semitiario, e as suas fa-
I)I'1Ç8S. " 

Art. G." L auclorisado o governo "a pern►it-
tir•a remissão dos foros, censos e pensões, cont 
os respeclivos, direitos dontiniraes, perleneenlvs 
aos ilcsignados cslabelccinnrnlos, se os possuldo-
res (lo, bei, onerados Ih'i, requererem doutro d0 
praso de (1111 afilio, COi)lado da publivaç lo ( 1'('Slll 

lei; e belo 8ss1r11 1 mandar. procedm. à vendi( 

dos ditos 11)ros, cei)S05 ou l,eusl)es,, com os 1'es-

pectivos direitos donlinicaes, que não forem re-
midos no prilso ,1ègal, e, de todos os predios rus-
licos e urbanos pertencentes aos nleslnos 'eslabe-
leeilllelllOS, exceplo US ille [leio 11'Idos ene o n. ° 1. ° 

tio artigo 1.° 

y unico. São comprehendidos, em casos ele 
venda de fóros, sonso, ou pensões, nos direitos 
dominicaes I•especlivo:, os de que as igrejas o11 
convenlu eslsleules se achavam interdi(•las por 
vivilide cias leis prohibilivas da anlorlisação. 

Arl- 7." O.preço da remissão dos - fóros, 
censos 011 , pellSões, colll OS SCUS direitos dolllilli-

caes respectivos, nos_ tel•n)os d0 S unico do ar-
ligo anteceçlente, ;era a ilnporlallcia de vúlle 
fóros, censo% 011 pellsões annuaes, drpoì, ele con-
v('rlidos a dlnhen•o, tia cenformlda(Ie da lei de 

ben) para ene tililos de divida func;at.a pelo pie- 22 de junho de :18iG, 'e um laud(inlio, se a ires-
Co elo ruercado e os minímOs Clu dntheiro, [acuo annual for en)pl,a teutica, oil a irnporlan-

cia de vinte vezes a parle do firo, ('ciso OU 
cirnenlos a qup, se r•vror'e este alugo flue fot•clll pensão que Se, quizer I'elllir, C Ilos Inesillo, terill0s 

recebidos depois (til publicarão da prescule lei, o correspondente laudenlio, paga em lilules de 
-e hera asin) os mininu), pagos ene dinheiro pe_ ivida fundada pelo valor do lilercadu. 
tas retlllssões ou arrt ulalar(ïes na !'órula rios 5j uuic.o: Os miuimos serão pagos 3 dinheiro, 

•tc iitn ,liont-<,un f til sua'casa pódc lanlo, (lu(' 
silo pre(4tosos quatro, mesmo depois de 
lni)rtu, para o :tiifrat•nm d ella ! n 

(Comnier'cïo do Porto.) 

11MITE OFFICIAL,  
illISTEI:t1O. DOS NEGOCIOS 

.flÁ FAZENDA.. 

"secliET-AMA li'ESTADO ' 
1." 111"parlrl',•U 

I)bm.,, PEDRO, por graça de Deus, Rei de 
d/urltlgal`e Alnarves, etc. Fazemos saber a lodos 
Os nossos subdiios, que as edites geraes decrela-
1'arll e.iios querememosa lei 5eg11CIntC: 

Artigo 1." São suscitadas e anilhadas as 
'leis do reino prohibitiva, dto amorlisação de bens 
prediaes, rusticos ou urbanos, de igrejas ou 
•corporaeéC-s religiosas, e bera assine declaradas 
insubsislenles todas as licenças, faculdades re-

•,,;ias ou dispensas das (filas leis em favor de lies 
-esta [wIcei1 eitos, para se conservarem fia posse 

idos nlCanl.os bens. 
i § 1.° Siio cornprebendidos na d sp'osi(.:to 
Fil'este artigo os bens prediaes de fundação ou ( lu-
Li('ão, e be►n assim os direitos pr(diaes de qual-
+(luor especie ou nalure-r"a perte.ncent0s ai),, ditos 
,eslabidecilnenlos a tilulo de emphvlcuse, do sub-
cnupin lcüsc, ce11so, quinhão de anda ou qual-
quer• outro. 

2." M' são come -ehendidos na disposição 
:(Peste arlig0 

1." As casas de habitação das religiosas e 
&s seminaristas, e as cercas e dependencias res-
pectivas, o, paços cpisc•opacs e cercas ou (fui n-
Ias de, ree.r.eio dos bispos ; . 

z.:" Os.capitaes de divida nacional consoli-
4.lada ' , . • • 

3." As acções de bancos ou coliilianllias le-
ralnu'nle çonsl)lu)das, precedendo, quanto ao 
bolai-o, a acililisição e- conservação, a almonsa-
j'ao elo goverilo ; 

4. ° OS capila.es (file Inul«arerll os Inesillos 

-eslabeleeinierilos entre si ou a particulares, con) 
íl rllesilla allCl.Ul'I,a('üQ, 011 que deposllarelil ilos 

•litús báncos ou companhias. 
3." 0  ' preço da remissão d0. '1óros, censos 

,P, pensões, com os seus direitos domilli('aes res-

1)ectivos, será a iniporlaneia de vinte fóros, (-eu-
s.os ou peu,(ïes alinuacs, depois de converl.idos 
,em dinheiro na confurmidade do artigo J." da 
le-i de 22 de junho dé MG, e, (1111 laudelniooti 
<• .impürlancia dc violo parle, dn ftìro, censo uu 
pClisíïo que se quizer remir só ; e111 ( parte, pagos 
em litulos (te, divida fundada pelo valor do mer-
cado. Os miniíuos serão pagos a dinheiro. 

5 .i.° 0 preço " das a►rematac(ïe, dos fóros, 
censo; e peus(ies, (.0111 os seus ces )celivos direi-
tos dontiuicae; que, il u) furem remidos, e bela 
assim dos predios. 1usllCos e urbano, será lane-

;,° O, Capllaes I))iil«a(,,OS pelos estal)Cle-

w 
Art. 8.° 0 preço (W arrematação dos foros, 

censos ou pensões, com ós seu,` respectivõs di-
reitos dominicaes que não forem relilidos, e bem 
assim dos prodios rusticos c' urbanos será lam-
bem pago cm • titulos de dividalfuná(l.a pelo prc-
ço ( 10 mercado, e aceeilado se f(íl sulliciente pa-
ra a silbrogação qualificada rio artigo, 2." (Ia pre-
sente lei. 

unico. Os minirnos,larllbem serão pagos 
a dinheiro. 

Art. 9.° Os capi[acs muluados pelos esla-
belec illler]iÕs a que -se velei-o o ,artigo í.° , que 
forem recebidos depois (Ia publicaç, (f da liresen-
le•lei; e= bem aSSilll-•••os•minimns*•em•-dinheiro 
pelas remissões 011 arren)a[a(*óes 1)a fórilla do's 
3§ unicos(los artigos anicce(Ienlcs, serão appliea-
dos inimedialamente á compra no mercado de [ i-
tulos de divida !'« lidada. 

unico. Deverão comludo preferir a esta 
conversão as apphcaçóes que forem de urgencia 
para reparo elo; templos e suas (lepcndenrias, 0 
bem assim (] as casas e mais edificiüs exceptua-
dos tia desaniortisacão pelo n," 1." , § 2." do a►•- 
[igo 1.", intervindo infol•nlarãn do respectivo pre-
lado diocesano e aaclorisação do governo. 

Arl. 10." Todos os litulos de divida funda-
da, recebidos ou Converlido, nos lermos d'esla 
lei, serão lobo ¡u'la junta ( 10 Credito pliblico aves= 
bacios a favor cios estabelecimentos a que per-
lencea•Cnl os bens pelos quacs livercnl sido stibro-
'ados, cola a clausula ( 10 ficarem sujeitos á sa-
tisfüç.ão dos legados ou eiteargos pios Colli (1110 
O, ditos bens posam estar , 01101'a(1Os. 

"5 lnlico. S.CI•ão previamente, coliverlidos pe la 
nlesn)a juula do credito publico cní tilulos (lê 
divida publ;ca interna do assenlaniculo os que 
não forem d'esla' especie. l 
. Ar[. 11. Todo os bens que, lios lermos 

(Feda lei, Conslilllireiil proprioda(te ou dolat.-ão 

de alg11nl conv.eillo que Ibi, supprimidu na cori-
f unidade, dos callolles, SCI'ã0'l'xCi11511aI11CIll•all-

pllcados'a illantifelição•do ontt'os ('S[illlt'.IC('Inll'll-

los de piedade 'ou instlucçã(i,'c à su lcuta(;ãudu 
culto e clero. 

j 1:" U14W lei especial - regulara esta appli-
caçào. 

2." Sei coluludo encargo especial, e co-
mo tal` rloduzïdo dos respeclivos rendimentos, a 
('o11g111a• susIenlaválo das religiosas que ltutive-
reul professado nos conventos suppl.iulidoç, ,ou, 
n'clles• se acharem ao lempo da suppiessálo, con-
tlilu('111 ou não a residil• em elatlsul'a. 

3." As religiosas (tos convcnl(is s11pprirni-
dos poderão livreluenle di,pot• ilo peculio que ti-
verem e serão illd{`Illl)ISa(la, {Ias lu'ull'cilorias o« 
l'011,11'lIC't'lll', lime\as que, pala svil titio oll frili-

ção parlicular, I,enhanl 1•cilo .praticar dentro das 
respecllvas Cercas, fio vaiol• gIIC tivel'em as illeS-

IllaS.bCll(f0llol'IaS ou ConsirilC',-0e, ao lelltpo elii 

que esla ind0n,nisaçãu 1'or requerida. 
!. INos caso, dé reversão, por clausula 

expressa du fundarão ou delação em que, o es-
lado deva sucecdcr por i'1111a de perdeu os ou rc-
presenlanfes dos fundadores ou doadorçs, lerão 
solnpro os bens, respeélivos a aplilicaçãu eslabe-
lecida il'CSIU aI'li;ro. 

Art. 12." I: auclorisado o gin•cr110 a re1;t1- 
lar, de accor•do com o r"peciivo prelado dioce-
$an0, 11 adi11111i',ii- Ci10 ( til, 1'1'('1111 C cOnvenl(1S 

das Feligiosa, COn,el'vados ele 1'('fÚl'Iml(lUti, a lilil 

de que bala 11 ,ella a devido I'('hidaJ'Idil(1C, se mU) 

desvie((( os sl'lls rendimentos da sela legitima ô, 

calionica applicacão nem doix('1u de ser salis-
ivílos- os pios ou alilllenticios coo► que 
se acharem 011elados os bcil$ a4UbI'(híllln,. 

;11.1. 13.' bica revogada lúda a legislação 
Cri] Conh•alíb. ` 

"landânlos porlanion todas as a11cloridades, 
a quer) o conhecimento e execução (Ia referida 
1('I pel•Icllcer•, (tile a ClIMpl•alll e g«arde1li, e a 

façam (. unlprir e guardar, Ião inlciranlenle colho 
11'ella se conlén). 

0 conselheiro Wesfado, ministro e secreta-
rio (I'e,lado dos negocies da fazenda, a faça im-
primir, publicar e correra Dada no paço (Ias No-
Cessidades, aos i de r:i)ril.dc I`lt;l. I?I.-111;1, 
cola rubrica 0 .(tarda. Al 1touü) .Io,O a,1eita. 
=1,onr do sè4io grande ; Ias armas reacs. 

Carla do Ici pela qual t;cessa 1ltancslad(', 
Iendo Saliccionado o de(rvIo das rói 1ve; g('i.,w, dO 
11 ;, do rllarco ullinio, que eaauelecc os termo; (ira 
que deve pl•o('e(kr,-s0 il ( IC it11101'[I•il';'ítU (iJ• 1il':a 

ecelesiaslicos, manda ellllll)1'll• e guard ti. 0 n's-

1110 decreto ovulo n'çil sc Conli'laa, ,) ela fGruia 
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retro declarada. — Para Fossa Magestade ver. 
Brnesto Loílreiro a" fez. 

A pedido trascrevemos do «Bmz Tizana» 
a carta e documenlos respeitantes ao snr. 
Manoel Patricio Alvares. 

Snr. Redactor. 
« Respondi ao pasquim que se, intilulallar-

celle me no seu j(irnal de 18 do corrente, f edin-
do áquelles heroes que apl•esénWm nl as provas 
do que contra mim avançaram aleiv wa e infarne-
menle—de que estava Ou tinha sido 'pronunciado 
em Coura, yucnrrlo desde 1811 ate, 181!; —ali fui 
escri<<ro do juizo ordinario. Os dill'aniadores en-
cáriados, nada dinseram eni prova de que não, 
eram calunii►ia(lues..Agom veja o publico o seguin-
te 

-- r— DOCUMESTO- -
i1 1 ë f 

111ni.° snr ` ' • Dir. 1lanoel +Patricio Alva-
res, residente em. Lisboá, 'qüe iend(i sido escri-
vão e`lahcllião`do`pilblico nestejulgado de"Cou-
ra, precisa flue os actuacS escl-ivães deste mesmo 

jiiigado,-Il(e passem por eerth15N nar►%iàamenlc 
em I'(iriva Icgal, e que fa(,•a, fé em jtiizo,•em como 
elle Supplicaüle, nunca foi processado crimàá-
menle, neta instaurado processo de tal natureza 
direclapiente contra elle, portando-se sempre com 
honra e dignidade no referido seu emprego...=1'. 
a v. s., se digne níandar-lhe pashâr a pedida ccr-
tidão 1: W 31.:=Deferido. Coura, 22 tio Abril de 
15G1.=s _11ailia,. Como servi em Vitla - Nuva da Cerveira,ve-

è Cerlidão MianoM Liiir. Góines; escriv"fio e 1 ja-se o seguinte 
tabviliãu interino, ante ò juiz ordinario, neste jul- Documento 
gad1Y lie Conra, ele. 1:111 salisfaç•-ío ao despacho « (.aelano José Gonçalves de Carvalho, ba-
supra de Manoel Antonio Marfins, juiz ordinario clrrrel forniado na Universidade de Coinibra, e 
►Wsle julgado. Cerirfico cu, sobre dito, escrivão e juiz ordinario no jWpWo de Villa Nova da Cer-
tabeliAm que 1 revendo o" respectivo- livro dos veira : 
culpados e autos , idimes de meia Carlor¡o, e Atlesto, que )lanorl Patrício Alvares, es-
delles não cohsLa que comia 'o requerente lia- crivão e labellião no julgado dc Vilia Nova da 
,ioel Patricio .Alvares, houvesiç processo alguns Cerveira, tem exercido o ollicio que necupa com 
erimhwl, de goalqucr natureza.---Oulro sim cer- toda a capacidade, desinteresse, inlelligencia, o 
tifico, por me conslar e ser pnblicc e noloNN que de honr audWmewo ás partes, e o donsidero em 
o luc;ulo, durante'o tempo que servio•o Cmprego circunlstancias de poder servil• algum outro . of-
<le , escrivão e labellião, neste juizo, o exerceu com lido de que Sua Magestade Ihequeira fazer mercê. 
ioda a honra, actividade e probkàdë.= 0 refe- = Por ser verdade passo este que assigno eni 
rido, é verdade, o que cer bhs, attesto e narro. Villa Nova (ia Cerveira, aos 25 de Maio de 181(1. 
•w Dada e passada neste rjulgado, de Coura, aos — 0› or(1ivario, Caetano José Gongives de 
vinte è dous dias do n ez de Abril dê mil oitoeen- Cai•vallio. » 
tos e Sessenta e flui; e eu Manoel Luiz Goines Z Querem agora saber o que em .1811 diziam 
e criN5o interino, a escrevi e assigno=-- 1lauoei de mine o juiz de direito e u delegada da conlar-
l.uir, Cumes. - # ca de Valenca `? 

«' (:ërlid5d==José Narcizo Alves;, esv -ivãó e Leiam 
labellião vilalicio, no julgado de Coura, por Sua « Manoel Francisco Peleira de Sousa, juiz 
Magv;lade Fidelissima, que heras guarde, ycic. T de dircilo da comarca de Valenca. 
Cerl¡tico qs:e revendo os róis ` dós culpados, exis- . « Allesto, que Manoel Patricio Alvares, es-
Il•►iles uo muli carlorio; e beiu assim,os pmc"ps CIi00 permie  o juiz ordinario no julgado do 
crimes, exislenles no mesmo, e ,i face dos despa- Coura, desta comarca, leni aptidão e inlelligen-
( bus dc pronuncia ë dos iudirí"duós nïefïeiuuados cia para exercer qualgl►ereuiprego ou olliciu pu-
lsos mesa►i►s, delles nãü consta fo nsilyiicante Mico para que seja nomeado. H (Imulo á sua com- 
esteja indiciado em crime alguns, dr rente o leln- ducla inolal, civil, e'pobllca, e h+)a. Valeuça, 11 
po que foi escrivão neste Julgado, 11c111 depois. de Outubro de 1S11. =Mauocl Francisco lerei-
Cerlilico mais, que o supplicante, düi•ante o tem- ra de Sousa. » ,t 
po, que aqui, neste julgado. foi escrivão, era um «.soão José de Araujo Borges; bacharel for-
empregado habil, honrado e limpo tio mãos o bem alado na láculdado do direito e delogado do ln•o-
eunceiluado por lodos :- tudo certifico - conr vertia- curador regio nesla.col►►arca por Sua :llageslade, 
de, e ao meu car•lor•lo me refiro, Coura, 22 de « Allesl0 que lhlnoel 1alrida Alvares es-

:Ibril de ,18G1.•` O.escrn•ãó, -José Nai•cizo Alves. aivão do juizo ordinario do julgado de CÀUrâ, 
RCcoilhechiiçnld: , lte3111 to à as`signaturas cem servido colo" probidade e agitião o lililpeza 

retro, de*iluedou'fê. Coucá,f22`de""AbiiUde 18(11. do mitos aquelle ollicio, julgando-o apto e capaz 
Logar do signal publico E111 testemunho de para exercer outro qualquer, pela sua intelligen-

verdade, o labellião, ` José Narcizo' Alves: &, 11,  cia e actividade Quanto á sua comtuela moral, 
cnnhccinleìito , Reconheço o singai supra.do.la- civil é polrlica,,é irrepr•ehensivel• Valenca, 11 
belli<io. lisboá,̀ 20 de ACil (le 18G1.=• Logar do de OnhAro de 1811, = João José de Araujo Ilor-
signal publico. = Em testemunho de verdade, ges . » 
Antonio de Aliranches Coelho. Eni 18I3i dizia. o administrador do conce-

a h;slit conforme. Lisboa, 26 de Abiril do lho de Gori-a o qüe se`segue: ) 

UO. » Vejam 
1l`tanoel Patricio ,Aleares. « Miguel d'Anlas Baceibi: e I3arboza, adini-

nisirador„(leste concelho de Coura, por Sua Ma-
snr•. Redactor • gestáde a IIiiinha. 

« Para que o publicó fique sabendo qual « Apesto eni còmo Manoel Patricio Alvares, 
foi o meu procediliieiito quando escrivão do juizo escrivão e labellião deste julgado de Coura, fedi 
ordinario do julgado de Coura, peco que publique lido exemplai conduem, mural, civil e politica, 
o doculuento que se segue, eseripto pelo pro- e tem iluda aptidão para exercer o ►nesmo em-

111111110 do signalario do inesmo, ern dos ca- prego judiciario ou orphanolobico. C;otira., 11 de de 18;33, e que foi ferido no ( lia 17 de Duem-
v"alhciros reais abastados, mais imoUgenles, e Novembro de, 1513. =-. 11'igucl d'Alitas lIacellar• br() de 1832, eia Santo Antonio de Valle ( le-Pie-
iltais honeslos do concelho de Coura. e Pasma.» 0+1(10, a proil'gei' ü 1'elli-ada a 5ol'li(1,1 que tini►a 

« Ei-til : Ahi vai o que a carnara inuniciplido lues-
« José dos Anjos Alvos Ferreira, proprie- uso concelho disse no mesmo anuo 

faria mede concelho de Coara; Ei-lo: 

« Atlesto, em como= Manoel Patricio Alva- • « Acec rd5o cnï camara. Aitestamos em cn-
res, escrivão e labellião neste julgado, vem para mo o suI#Wante tem muito boa conducta, nioral 
o mesmo em 21 de Abril de 1S/i1, sendo eu eu- civil e polilica, e tens toda á á¡)tidão para exer-
lão juiz ordinario do dito anuo e do de 1S12, cer lodo e qualquer• empreso imblico, tanto _ de 
ficando reeleilo liara o bieunio de 1813 a 1814; justi(•a corno orphaliologicv: Coura, em sessão de 
servindo comigq duranto todo esse tempo (alé !1 de It de Novembro de 1813. — i'wwWa do Casto-: 
Janeiro do corrente amuo) sempre (leu constan- Castro— Freire — Gania.» 
tos provas de intelligencia e probidade, sendo Vejani'ní`ais: 
perseguidor incansavel de todos os culpados elo « Francisco de . Souá Cadabal, fidalgo ca-
geral, não só do seu cartorio, mas laiiiben► dos valleiro da (,asa de Sua Magemade, 'e adnlinls-
do seu Companheiro, chegando (por minha re= lrador do concelho de Vdla \ ova, (.ta Cerveira, 
coniniendação) a prender a gwu, e_persgukdo pela Rainha a Snr.• D. :Maria` 2."', que Dos 
C`(nTieSjieeial7lladl' ládlr•és; a dlácln mostrava 'ela- guarde. y  
ramente ser avesso, entre elles foi 11111 o Luiz " « Atjësto, n,ne"ISlanáél I'tricio dlvares, es-
João Venade, da fréguézia de Rubiaes, deste juh crivão e labellião do juizo ordinario deste julga-
gado, que es(eve, preso mais,de Àrdoiis annos, e ti , no ÉX rocio » UB sçti érnprégo, ' ésu1}do é bem 
che'goWa sei éciniléninado em tlégredo l arâ Cabo publico e •nolorio; tens lido amais' excellenier 
Verde, do que na Relação foi absolvido; itcándo conducta;meríéeii(loa estima geral dos' povos,, 
sempre inimigo do dilo escrivão, chegando a (li- e de seus strlicriores7 e. reunindo as inellibres 
zer que se chegasse a ler liberdade o havia de qualidades (Virai liom cmprcl ad(i, além de ter,  
malar, porque lho linha feito muita gucl•ra no lodos os conbecimontA e aptidão fiará "servir 
processo, de que era escrivão. Outro sita attéslo, qualquer cargo publico. Villa :cova da Cérveira, 
que o mesmo Manoel PalHeio Alvares, sempre i de :Maio de 1S1(;. — Francisco Vé Souza Ca- 
gozou a estima dos homens de bem deste com- dabal. » 
colho, sendo admillydo por estes nas funecões Fau .cunho do riaesmo anho, dizia o" juiz de-
publicas e assoçia(oés principaes. 0 r(ümido e direito da cowarea d.e Valenca, o segn-]nte : 

venlade, e sendo uecesSlrio o juro. 4,asa lia « Antonio Jose (Ia Silva PCrâm, mavalleiro 

Quingoslanclia em Venade de Ferreira, 1:; (lu (1a Ordem de Christo, e juiz de dircilo da coniar-
Janeiro de 181;x• = 0 ex juiz ordinario, José dos ca do Valeüça, por Sua iUageslade Fidelissinia a. 
AM Alves Ferreira. = Reconheço a assigna- Rainha. 
tuia retro pela papeia de que dou IX— Vale, « Atlest'õ gtíe •ncsc`ti ló dõ juizo- ordinario 
ça, 13 de 1larço de 1811;. — Ene lesleimMo de do concelho de Villc,-Nova da,Cerveira, Manoel Pa-" 
ver(lad% — Lugar, du Agnal publico. = Antonio tricio Alvares, leni servido cura muita aptidão o= 
Gonies do Oliveira e Silva. » ' seu emiprego, e com blnpt'za de ❑1ãos; nela jü 

maisinie èonslou o contrario d'islo; lendo Gaito 
. tierviços á caia da ltainha e da (;arfa. Valenca, 

8 de, Junho cie 1S'1(;. =X11lonio José tia Silva 
Peleira. » 

Ainda filais 

José TwXúra Leite Sampaio, mb-delegadtr 
do procurador regia, junco ao juizo ordinario ( o 
julgado de (,oura, e rio Inesnio, curador geral 
dos orphãos: 

« ;lllesto,• que Manoel Patl icio Alvares, es 
crivão vilalicio do juizo ordinario, rl'c>(e julga-
da, tem exercido a seu emprego comi actiei(la(ú 
zélo e bom desempenho, lendo probidade e inuila- 
inlelligencia, não ❑ senos no que pertence ao pro-
cesso orphanolog(co. F, por ser venlade, passo o 
pl•CSr(lle, flue assigll(►. ( Oura, 1 de Núme(nbr•o 

de 18'3. = José Teixeira " Leite Sampaio. » 
Ahi fica ( bmoimirado dual Pá a alinha con-

ducla nos julga(los dc Goura e Villa .Nova da Cer 
veira. 

Querer)• saber a tola conto oxerei o togar ele 
dirt,,dor do circulo das alfandegas de Valen(•a, de 
que Ni exonerado, por sec nonieado c,cri\ áo de-
direito cru Bi ireCIlus ,? leiam u seguinte 

Portaria . 

« Secretaria d'Fstado dos megoeios da"fazen 
da _ 1." secl'ilu. == Manda a Rainha pela secre-
Aría dos negociosyla launda, irmeHcr a Mano('I , 
Patricio :.Meares, para seu devido epnbeeiniento, 
a inclusa cópia authenliea Mo .(Nado .elo 12 do 
Oulubr.0 corrente, pelo qual►Iii,uer, por beniexo-
nera-lo do emprego de Arecior das all'imkga 
do circulo de 1'alença, no exercido do qual 
SE,MPUM DEU PúVAS DE, ZELO E, PnOBIDADE— PAÇO— 

das Necessidades, elo de Outubro de 1517. 31. 
lll. Franzini. •= Para 311 noel » 

Colho servi. em Barcellos, Villa-nova de Fa 
malicão, o corro sirvo aqui, itleslvn-o Todas, as 
aulhorbàdes, e quem mie conhece; o attesla-o a 
secretaria c.ta juAiça, aonde muila, vezes ( hcga 
a caluninia e a inIrIga, ' lulas aondo se procura 

entrar no e(inhec:íniunto ( Ia verdadl , : appello,pois. 
para ella," tino é insuspcila 

E qucl•cin ainda mai*sal)er ,(laal foi a imi-
nha,cond(lcla no cerco do Porto;' leiam a ul-
tima parle do ,a-lies.lado, que nic 
passou, por sua propria luàQ, o 11 leu corouel 

« Otll.r'0 silh, allento' que a sna conducia cl— 

vil, militar, e polilieN foi senipro bua, e qu(• 
foi condecorado co«r a muilo nobre o antiga or-
11(`.111 da Torre- I',=.p .,id <I ( to "Valor, lealdade - e Il g-

E•ilu, por se dislinguir na aQÃO 00 23 Ále Julho 

sabido por acli( Ha conv,elllo; c ,por ser lerda-
de, passo e as signo o no 
Porto, 3tl (le dç L, t'i, 1?rancisCo (tut-
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rèa (te Mello Osorio, coronel do 1." batalhão 
]lal:lonal (10 Minho. A 

_linda querem caber mais`' 
Leiam 
« En► consequencia do despacho retro, atles-

tn eni conto Manoel Patricio Alvares, sendo vo-
lunlario do batalhão nacional do Minho, foi por 
r)pini, er11 quanto quartel-mestre-general do exer-
cito libertador, empregado na observação dos npo-
vinlenlos (lu exercilo ininpigo, que sitiava a ci-
dade (to Porto, serviço este que, sempre desempe-
nfiou coral inlelligencia, actividade e zelo, dan-
do repelidas próvas de sua adhesão á causa da 
legitimidade e syste►na conslllncional, e que 
]];to obstante este serviço extraordinario do que 
eslava encar►epado, sengn•e nas occasiúes de fogo 
>s.e apresentava no seu batalhão, sendo isto causa 
de sei- g1.a\elliellle ferido na sorllda tio dia 11 
de Dezembro de 1832. _ Lisboa, 13 de Oulubro 
ile 18x6. --. José Jorge Loureiro, coronel. = n 

E uni homem, neslas eircunislaneias, ha•de, 
estar á nrti•cè de uni parolo; que venha enlanleá-
Io na inipreilsa : 0 publico que ajuíze. 

Tudo que ali  lisa lranscriplo, está devida-
menle a ltilhellticado, ela nlet] poder, e pilde quelll 

quizer, exani111íir no meu eseriploriu, cssesdocu-
inenlos chie deviani fazer curar de vergonha, se 
vergonha tivesseln, os nieus caluniniadores. 

Manoel Patriciu alvores. 

PORTO 3 llE MAIO llL 1861. 

lugar no edifício (Ia Bolsa, e para esse fnn se 
activam as obras, na parte do edificio que faz 
frente para a rua de 1). Fernando, pois é a des-
tinada para essa grande festa do trabalho, que 
deverá ser honrada cone a presença de S. M. Pa-
ra convencei, os que nogam fé ao progresso agri-
cola (Peste paiz, cilanios o seguinte e, indestru-
ctivcl argunlcnlo. 

11)0 nosso cQrres••ortd••lirJ, 

Terminou a canipanha eleiloral, e os espi-
ritos velo-se aquietando dessa excilac,5io ein que 

andavas►. Agora ininisleriaes e opposionislas ac-
curani-se reciprocamente dos desniandos que tnis 
e outros praticaram; e dado o devido desconto ás 
exag;,eraçúes que ha senipre n'eslas cotizas, é 
fúra de duvida, que n'esia copio eni todas as lo-
tas eleitoraes, se deo prova, de que enl politica 
não ha lealdade, quando se tracta dC glict•rear 
adver,arios. Os proguoslicos acerca da nova ca-
Inara, não são niuilo pata inspirar conilianca na 
,estabilidade das cotizas. A opposição conta des-
de já uns 50 votas seguro; : ha depulados no-
vos que se, não sabe para onde penderao, e é 
por tanto evidente que com unia eaniara-lissin► 
forniada, nela o Ininisterio actual pôde esperar 
apoio decidido, neni o que ,neceder poderá go-
vernar. Tvreinus ainda de vèr unia nova (tis-
sollução a 0 fultiro a Deos pertence. Gomo já é 
bens sabido, a candidatura do ex-ministro Fon-
tes ficou vencida no circulo de Cedofeita, cone 
,quanto dou, dias antes da eleiç5o as probabili-
dades a favorecesscrti. Mo surprchendeo este re-
,ulladu, porque para o obter se cnppenharanl [o-
.tios os esfoi•(•os pos,iveis, até a tdtiilia hora. 

À candidaltua do Faria (;uinlarães lanlbcnl 
foi guerreada, e cont uni prelexlo, que a nosso 
i'i,r era grande senlrazãc►. A Clllpl'CSa do ca-
minho de ferro alo Porlo a Ilraga, pela Foz, Leçà, 
Villa do Conde, Povoa, Barcellos ele. , cslá imi-
to heul figurada. 0 snr. Souza (; ruz, agellle da 
C111presa, que fóra a Lisboa tratar coni o gover-

tio, relIresSoli 00111 0 I'asclinho du contracto coni-

binado entre elle e o engenheiro João Chrvsos-
iomo, delegado do governo. 

A con►ntiss,ïo que a empresa Para esse tini 
nomeou, deo logo parecer favoi'avel ao arranjo, 
que foi approvado, cone alieraçóc, de, conveni-
encia innlua, e por isso se aci'ellita que o gover-
110 estará por cilas. 

A en{presa ( rala d'aelivar 1 conclusão do 
contracto. F' unta boa noticia para o Porto, e pa-
la a provincia do .Minho. 

Volta hoje para lÁsboa no dasitania, n folhe-
tinista da de .Septemhru, Julio Cezar 
Machado. Fatigai•anl-no aqui con► obsequios. Até 
o govetnldot civil lhe deo 11111 jantar. Vai, se-
gundo diz, encantado do acolhiuleulo que feve no 
Porto, Veio cola tenção de vi itar o llinbn, nlas 
não lhe deixaram tempo livre para realisar o 
proposito. 

Os caixeiros da Calçada dos Clel•igos, e (Vou-
trsi fila-, eoninierclaes, h•alaln d'o1' 111111 
sociedade palriotica, cone o intuito do festejar e 
conimeniurar, no (lia 1." de Dezembro, o anniver-
sario da revolucìro nacional de. 1( i0. F' unia nia-
nifeslacao anti iberica, a que ninguoni deixari 
d'assnciar-,e. 

1 pruxinla •rançh expcsiçãu iudu•,trial, tel-a 

fòra ou seria mandado cdm proposito lios-
til ou pouco amigavel 3 Iiespanha, e que o 

governo,.anglo-americano desejavas conser-

var as boas relações que existiam entre os 
os dois, pllizes. 

0 parla►nento it•,liano terminou a sua 

0 valor dos productos agricolas exportados longa discuss;to ácerca (tos armamentos, e 
pela harra do Douro, no Inez de Março, foi de sobre a situaUâo creada aosantigos volunta-
L'3:G1-i9i0 réis. rios de Garibaldi. 

Urna moção de Iticasoli,.para passar à 
  ordena do dia, deixando ao governo o ci►i.- 

COI•']'Ii•ïliA( AO llA dado de adoptar todas as medidas necessa-

Q;flii$••1•Tfl•EA •••fl,•,®l[$t•I•. ,rias para i3ereza do paiz, ç executar iodos os 
artigos do` decreto relativo aos voluntarios 
de Napoles e. da Sicilia, foi votada pela as-

semblea por grande maioria. Por Celoi•ico de Basto, o snr. Domingos de 
(tarros. 

Por Cabeceiras de Basto, o snr. Carvalho 
d' Abreu. 

Por Alij(i, o sia-. Manoel Pinto de Araujo. 
São lanibeni depulados', por Tondella, Tho-

mar Antonio liibeiro. 
Oliveira de Frades, Modesto João Borges. 
S. Pedro do Sul, Bernardo José de Alnieida. 
I'inhel, Ministro das ju-sliças. 
Carilanhede, Cezario Augusto.. 
Pena-Cova, Arislides Ábranches. 
Salliranl lanibeni eleitos pm ltonle-mór-o-\'e-

llio, o snr José Galeão Peixoto. 
Por Monialegre, o snr. Manoel Alvares Mar-

lins cie Moura. 
\'illa Pouca de Aguiar, o snr. Francisco Jo-

sé. Burges Fernandes. 
Minhaes, o snr. Agostinho (1' Affonseca. 
Villaflor, o snr. Antonio Joaquini Ferreira 

Pontes. t 

Moneorvo, o silr. Francisco Dingo de sá. 
Alrobaça, o snr. lfcruienegiidu ufane. 
Fi;ucil dos Vinhos, o siar. 1'enancio David. 
Proença a Mova, o snr. Sepulveda. 
Fundeio, o snr. Miguel Osorio. 
Couvèa. o snr. Costa e Silva. 
Ceifa, o snr. Pinto d'111buqucrquc. 

NOTICIAS DIVERSAS.  
FEIRA DE CRt"MI- -- B,IC HICI•(•adn (1110 all-

nuabuellle se faz n'e,la l illa, fui hontenl nluilo 
011COI.1'Ido, selll liaNer lia leira incidenle (Ivs-a-
gradavel . O snr. adnlinislrador do concelho ( 1(,U 
a5 I)C('C,,;II'ia, providell(•ia, pala glie o s( ecó,o 

fosse Mantido. . ' 

DESTACANIVNTO Acha-sc nrsta villa 

1111► destacanlcnto d'inf;utla► ia n.° G vindo 
de, Brliga parai policiar a Feira. 

0 sr. Mello Adnliliistradnr 
do Concelho dc, Bi-nga (Iço a sua dculissão. 

Ystá servindo interinaulenle o sr. Fran-

cisco de campos.. r 

Co:\.nl:niN"tr..io Foi coli(b,1u"nado no 
Mareo du Caliav(•zcs a degredo perpetuo p{l-
ra Africa coin trabalhos publicos, u celebre 
.tos,; (10 Telhado. 

Aisoi.vw.-w —' Foi absbIvido ¡por nnani-

rnid;ide em Aràanil o celebre Joãó Bi-midào !!! 

P OTICIQS ESTRMNIGEIRAS. 

As folhas de Madrid dizem que é otli-
cial a noticia que alli correra, de que os 
Estados Unidos ilãu se opporão a que a lles-

pilnha consulta na ílllil(?xiltil0 de S. Domi n-

gos. O ministro dos negocios a estrangeiros 

anl;lo-anlcricano respoiideu em ;► de Abril 

a tinia nota do lu•inistro pleilipoteuciario 

hespanhol em WY1sllington, o s-. 'Passara, 

riu(; pedia esplicaçócs solpre n anuu11ciudu 
einharqul:(Ie tropas para S. Domitigo.; que 
iieiiliuw uatval do seu ;overtiu 

pelo cartorio elo escrivão Miran-da tio .Julga`do d'Lsl)o.zentle..cor•-
rem editos de, trinta (lias, a con-
tal' siai danai .(leste atliltincio, clia-
inando todos os credores certos e-
iileertos; que se ju1-11c111 cotll di-
i.,eito ao llroducto, chie se -iclia eiii 
deposito, ele qua-
ti.o nioraldaS de casas toi•1'es, sitas 
lia freigiezial (fie Falo, gtlC herteil-
emo a Antonio Bari)oza Leite e, inil-
Ilier•(lal eidide, do Porto, e que fo-
rão arrematadas por execução que 

lhes inovell posas Doliliitatles Lo-
tes, da iileslliat fre piezia de filo. 

(9(;) 

—•• F ESTII'YI611BI's 
¡• .Juiz e -Devolos (1,1 Velleralida 
•1 Iiilri:;C1J1 tio SE\IIOII DA FON-
TL i)A•'1D•1,c7•ecta no extiueto con-
vento tia I•raucju(;ira, suhurbios 
(lesta villa, faz publico, que a fes-
ti•'i(lade que era de costiliiié 1'azer-
se lio ( lia ( 111 Ascellsão ( 10 sellllor, 
fica tralllst'cri(la palra o iiltinio do-
iuiii-o (10 inez (10 Juillio; as.siln 
couto l)ar•a os amos futtiros [9:)] 

ATTENÇA0111 
oIIETll:1'1'lS`I't1 i'llotc)•ral)I10 'u-

r•r•,rv ];rrcinr estal►cleci(lo tia ci-
dadt,, tio Porto, teueionando \• isi-
-tatr esta villa lia i)resente occaslaio 
tias ]+'cura de ÇRUIFS oll'cr• c(, ao 
illustraclo Publico 1jareelleilse os 
sel1S SerVi(•os, talllto elll photograt-

phiat, C01110 eÍll piitttir• t de o1•liatto 

e de•(iecora Ções. 

i)clliol•atr-sc -llal oito dias. 
(9-i,) 

13:1RCELLOS. —Tvpographia de, José Alves Val-
lungu e Sousa. - Rua Dircita ti 28, 


